
t:stado de São Paulo 

PROCURADORIA JURÍDICA 

LEI N9 2.540, DE 06 DE FJM!'REill.) DE 1.992 

"Dispõe sobre a denani.nação de p.r:óprio ~ 

niciptl.ª. 

. 
Professor CEl:SO DE AIMBIDA LAGB, Prefeito Municipal de 

Cruzeiro, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO APROVOO E 

ELE SJ.\OCIONA A SmuINI'E LEI: 

ARrIOO 12 - Passa a denaninar-se JOÃO WIZ PiRBIBA o 

ream construído Posto M3dioo Municipal, anexo ao prédio da Escola Municipal 

Mgard Fernandes, no Bairro da várzea Alegre. 

ARr.IOO 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Cruzeiro, 06 de fevereiro de 1., 992 : 

Prefeito Mlmicipü 

Publicadà na Secretària da Prefeitura Municipal de CJ:E. 

zeiro, 06 dé fevereiro de 1 • 992. • 
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